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A T O S D O P R E F E I T O 

LKi OMPL1SMÍSNTAK NÜ 11, Dü Cl l>f. JANtílKO l)js 1 s>í»7. 

DISPOh S O B K f A KSTRUIUKA OKOAN 1 ZAt' IONAL 
hASM A IX) PODISK KXKCiri I V<», K UÂ OUTRAS 
PROVHIfiNCl AS. 

O PKKfKlTO 1«) MUNICIPIO t)lí joio PtsSSOA, 
bSTADO DA PARA I MA, 1'ACO SAHKK Q1JK (I PODKK I .CO I Sl.AT IVO APROVA 
K Klí SANCIONO A SKOUlNlf. 1.KI COMP1.KMKNTAK: 

Ari. iy - A estrutura organizacional básica 
do Poder Kxecul i vo, compreende: 

1 - tiubiiiele do Prefeito: 

a) oabinele Civil; 
b) Chefe de Uabinele; 
e) Procuradoria ueral do Municipio; 
d) Coordenador i a de Contini cação Social; 
e) Coordenador ia de Controle Interno; 
f} Assessoria Militar; 

il - Oabinele do vicé-Prefeilo 

111 - secretarias Municipais: 

a) Secretaria da Administração; 
I>) Secretaria do Uesenvo 1 v i mento urbano e 

Meio Ambiente; 
c) Secretaria da J nfra-hsl rui ura; 
d) Secretaria da Kducação e Cultura; 
e) Secretaria daa finanças; 
f) Secretaria do Planejamen lo¡ 
g) Serrei«ria da Saúde; 
h) Secretaria do trabalho e Promoção Social; 
i) Secretaria de 'turismo e hspoil.es. 

regúlame nl/ 
necessèr i/e 
lácrelo. 

)H A es 1 1 u t m a ç ã o , oigan i /.ação, 
competências e ut r i bu i çõcs dos órgãos, 

funcionai idade desta estrutura serão objeto de 

S 2a - li Oabinele civil, « Procuradoria lieral 
do Município e a Coordenndoria de Comunicação Social, lerão 
itivel de Secretaria, na forma do artigo 66 da Lei orgânica 
4o Município. 

Seçtelaria 
compreende: 

Art . 2« - A estrutura básica comum a cada 
órgãos equivalen!es constantes desla lei 

I - oabinele, com Chefia de Oabinele e 
Secretaria Particular, Símbolos llAK-1 e DAK-2, 
respectivamente; 

II - Secretario Adjunto, símbolo SAD-1; 

III - Assessorias, Símbolo UAS-1. 

Paragrafo Cínico - o Oabinele do Vice-
Plefeilü, a Assessoria Militar, as Coordenadorias de 
controle interno, de comunicação Social e de Proteção do 
Patrimônio « Serviços Municipais, lerão a mesma estrulura 
prevista neste artigo exceto a referida no item !». 

Ari. ia - Toda e qualquer atividade da 
administração municipal eslà sujeita à supervisão do 
Prefeilo. 

Ari. 4U - Além das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Ari. 66 da Lei Orgânica do Município, 
poderão ser cometidas ao Secretário Municipal, por Decreto, 
oulras atribuições. 

Parágrafo Quico - U Secretário Municipal é o 
ordenador de despesas, no âmbito de sua Secretaria e o 
supervisor de todas as atividades do órgão e das entidades 
vinculadas. 

Ari. 5y - Pertencem, ainda, a estrulura do 
Oabinele do Prefeito, os órgãos'c entidades seguintes; 

1 - Coordenadoria de Proteção do Património e 
Serviços. Municipais; 

îljl -empresa Municipal' de Limpeza tirbena-
Aulatqiiiu p.special Municipal de Limpeza 
Urbana; 

111 -Super i li tendêiici a de Transportes Públicos. 

Parágrafo fínico - o coordenador de Proteção 
do Pulrimòuio e Serviços Municipais, terá o mesmo status, 
direitos, deveres e prerrogativas, com titulo e 
posicionamento de Secretário Muriú/ipul, na forma dos artigos 
66 a 69 da Lei Orgânica do Município 

Ari. 69 - Pertencem a estrutura especifica de 
cada Secretaria, os seguintes órgãos e entidades: 

1 - Secretaria da Administração, o instituto 
de Previdência e AssisI ene ia do Município - 1PAM; 

fundação II - secretaria da educação, 
cultural de João Pessoa; 

III - Secretaria de Saúde: 

a) Instituto Cândida Vargas; 

b) fundação de Saúde do Município; 

Ari. 7H - ficam transformados os seguintes 

I - Secretário de Meio Ambiente em Secretário 
de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente; 

II - Secretário de Obras Públicas em 
secretário da Infra-estrutura; 

III - Secretário de Controle interno em 
Coordenador de Controle interno, símbolo SAtl-1; 

IV - Secretário de Comunicação Social em 
Coordenador de Comunicação Social, símbolo SiS-100; 

Diretor da . 'inaniu Municipal em 
idenadur de ty^teçSo do Patrimônio «• Serviços Municipais, 

símbolo SE-100." 

SBMANARjO OFICIAL 
Orgie Of tcUl te rrmHltmn MwilcUml te João H w o . , criado pela 
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Ari. 8o - ficam extintos os seguiules cargos: 

I - Secretário do Serviços Urbanos, símbolo 
S i S - 1 0 0 ; 

II - Secretário Bxlraordinãrio tia Coordenação 
de Implantação de Programas Kspeciais de 
Desenvolvimento Urbano, símbolo SAD - 1 0 0 ; 

III -Secret àr io-Ad jiml o de Serviços Urbanos, 
símbolo SAI)-'190; 

IV - Secrel.ário-AdjmiHi <it; controle interno, 
símbolo SAli-lúO; 

V - Sub-Procurador Geral da Admihistração 
Indireta, símbolo DAS-l; 

VI - coordenador da StíüAC, sinibolo^Stí-lOO; 

vVi- jCnefe da.Assessoria Técnica da"sél)AC, 
'' Símbolo DAK-2; 

VI1l-U£reule de Operações da SiSDAC, 
" "símbolo UAü-2; 

IX - Gerente de Estudos e projetos dá StSIMC, 
símbolo UAK-2Íf 

X - Gerente de Apoio Administrativo d» SK1MC 
símbolo DAIS-2; 

XI - tierente de Apoio financeiro da SKDAC, 
símbolo UAK-2; 

XtJ- Assistente de Oabineíe, símbolo D A S - 1 , 
d 11 SfcDAI ; 

XI1l-Assessor Técnico, símbolo UAS-I, dois 
cargos, da SlíDAO; 

-Chefe de Unidade Executiva de obras, 
símbolo DAS-l, sete cargos, da SKUAC; 

XV - Assessor Especial, símbolo UAS-i',-dois 
cargos, tia SiiHAÇ; 

XVI- Assistente de Gabinete, símbolo UAS-2, 
qual r<> cargos, da SiSDAC; 

XVIl-Molorista de Gabinete, símbolo U A 1 - 1 , 
dois cargos, da SÜDAC. 

Ari. 9 o - fica ainda, o Prefeito Municipal 
autorizado, na forma do uri. 76, 1 , a, c, e, f e li, da Lei 
Orgânica do Município, por Decreto a: 

1 - redistribuir os créditos consignados no 
orçamento para 1 9 9 7 , de modo a atender a redistribuição de 
competência entre os órgãos da Administração resultantes da 
implantação da nova estrutura organizacional do Município; 

li - promover a reorganização dos órgãos 
existentes e a estruturação daqueles resultantes da nova 
sistemática e redistribuição de competências; 

ili - reorganizar, reformar, transformar ou 
adaptar ao novo sistema administrativo os órgãos e cargos 
existentes, bem como a lotação dos cargos por órgãos e 
entidades, e declara extintos os desnecessários ou não 
ajustáveis à nova estrutura. 

Ari. 1 0 - Esta Lei complementar entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Ari. 11 - Kevogam-se as contrario. 

PAIJO DA FKKfülTUKA MUNICIPAL 

PESSOA, KM 13 IMS JANEIRO Ot£ l 9 9 7 

uísposiyões em 

E joAo 

7 

cirKltú l.UCKNA /çfliin 

(PKJSfKITO MUNICIPAL) 

PORTARIA N° 028/97 Em, 07 de janeiro de 1997 

O Í R E F E l T O ^ D ^ M U N I C f PIO DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o 

do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIU da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear REJANE LÚCIA SOUSA DE 
FIGUEIREDO, matrícula n° 8.197, para exercer o cargo, em comissão, de 
DIRETOR DA UNIDADE DE APOIO ADMINISTRATIVO, símbolo DAS-1, 
da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

CÍCERO DE LUCEr#rFILHO 
Prefeito 

PORTARÍAN" 038/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e Vm da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Ofício n° 
688/SEDEC, de 23.12.96, 

• 
R E S O L V E : nomear JOSE BEZERRA DE 

PONTES FILHO, matricula n° 12.944, DIRETOR, MARIA DE FÁTIMA 
NUNES CABRAL LEITE, matricula n° 18.692, MARIA DÒ SOCORRO 
FARIAS TORRES, matricula n° 25.335 e LEDA MARIA GUEDES, matricula 
n° 17.085, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Francisca Moura, 
classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em 
decorrência de pleito eleitoral. 

PORTARIA N° 039/97 

CÍCERO DE~ LUCENA FILHO 
P r e f e i t e r " 

Em, 08 de janeiro de 1997 

• * \ 

\ O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Ofício n° 
687/SEDEC, de 23.12.96, 

' • PÍsS-' ' ' '• 
1 ^ R E S O L V E : nomear GUILHERME 

CAVALCANTE PEDROSA, matricula n° 17.466, DIRETOR, SONJA 
MARIA DE OLIVEIRA, matricula n° 9.957, JOSÉ SALDANHA D E 
ARAÚJO NETO, matricula n° 25.383 e ABRAÃO ALVES DE CARVALHO, 
matricula n° 24.165, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal 
Professor Hugo Moura, classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), ficando em consequência exonerados dos referidos 
cargos na mesma unidade de ensino, em decorrência de pleito eleitoral. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
P r e f e i t o 

PORTARIA N° 040/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIIÍ da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Ofício n° 
690/SEDEC, de 26.12.96, ¡ 

: - V ~ . 
R E S O L V E : nomear MARIA JOSE TORRES 

HÔLMES, matricula n° 23.475, DIRETOR, ADALICE BARBOSA DE 
CARVALHO, matrícula n° 18.950, MARIA DE LOURDES MARCONE 
TAVARES, matricula n° 17.207 e HILDA DA SILVA SANTOS, matrícula n° 
12.713, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal David Trindade, 
classe A, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

CÍCERO DE LUCEN AFILHO 
P r e f e i t o 1 ^ 
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PORTARÍAN" 041/97 Era, 08 de Janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Ofício n" 
689/SEDEC, de 26.12.96, 

R E S O L V E : nomear VERIANO FREITAS 
NÓBREGA, matrícula n° 8.050, DIRETOR, ELIANE PEREIRA DE 
ARAÚJO, matricula n° 15.514 e TEREZA CRISTINA DA SILVA TORRES, 
mat: . i n° 10.694, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Fcnelon 
Câmara, Classe B, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral. 

CÍCERO DE LUCENAF1LHO 
P r e f e i t o 

PORTARIA N° 051/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Ofício n" 
669/SEDEC, de 11.12.96, 

R E S O L V E : nomear AUZENI ANDRADE 
MATSUBAYASHI, matricula n° 24.404, DIRETOR, G E A N E CLÍMACO DE 
VASCONCELOS, matricula n° 25.415, e ANA CÉLIA ALMEIDA PEREIRA 
DE OLIVEIRA, matricula n° 29.165, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
Municipal Senador Rui Carneiro, classe B, da SECRETARIA D E ' 
EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), ficando em consequência exonerados 
dos referidos cargos na mesma unidade de ensino, em decorrência de pleito 
eleitoral. 

2 " -
CÍCERO DE LUCENA^FILHO 

P r e f e i t o 
PORTARÍAN 6 052/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, conforme Oficio n° 
6767SEDEC, de 17.12.96, 

R E S O L V E : nomear JOÃO LETtClO DE 
SOUSA, matricula n° 16.168, DIRETOR, NORMA FERNANDES DA 
COSTA, matricula n° 18.897, ZÉLIA BENEDITO DOS SANTOS, matrícula n° 
\%M3 e MÁRCIA MARINHO DE PONTES CABRAL, matricula n° 9.699, 
DI&ETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Castro Alves, classe A, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
P r e f e i t o ' 

PORTARÍAN 0 053/97 Em, 09 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o 

do arbjo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VT TI ài. Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E: nomear GIL VAN PEREIRA 
FERNANDES, matrícula n° 28.668, para exercer o cargo, em comissão, de 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA GUARDA MUNICIPAL, símbolo 
DAS-1, da SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
P r e f e i t a 

PORTARIA N° 054/97 Em, 09 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8° 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 

*VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear P E D R O P L Á C I D O D O S 
S A N T O S , matrícula n° 29.109, para exercer o cargo, em comissão, de 
D I R E T O R D A D I V I S Ã O A D M I N I S T R A T I V A D A G U A R D A M U N I C I P A L , 
símbolo D A S - 2 , da S E C R E T A R I A D E S E R V I Ç O S U R B A N O S ( S E S U R ) 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
P r e f e i t o ^ 

PORTARIA N° 055/97 Em, 09 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o 

do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIU da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear RUBENS JOSÉ SOARES, 
matrícula n" 29.978, para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR DA 
DIVISÃO OPERACIONAL DA GUARDA MUNICIPAL, símbolo DAS-2 da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR) 

7 
CÍCERO DE LUCENA FILHO 

P r e f e i t o ^ 

PORTARIA N° 056/97 Em, 09 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DÈ JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8° do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e Vin da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear ADELSON MACHADO, 
matrícula n° 25.925, para exercer o cargo, em comissão, de MAESTRO DA 
BANDA DE MÚSICA 5 DE AGOSTO, símbolo DAS-2, da SECRETARIA 
DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

PORTARÍAN" 057/97 

CÍCERO DE LUCE 
P r e f e i t o " 

Em, 09 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, 
no uso das atribuicfies que lhe sao conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 
8° do artigo 22 da Constituicao Estadual, combinado com o artigo 60, incisos 
V e VIH da Leí Orgánica para o Municipio de Joáo Pessoa, 

R E S O L V E : nomear SEVERINO VILLAR 
FILHO, matricula n° 29.328, para exercer o cargo, em comissão, de 
MAESTRO ADJUNTO DA BANDA DE MÚSICA 5 DE AGOSTO, símbolo 
DAS-3, da SECRETÁRIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR> 

CÍCERO DE ^^mÃm.HO 
P r e f e i . t ^ 
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PORTARIA N* 058 /97 Em 08 de Janeiro de 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos -V e VI, § 8*, 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIII da Lei Orgánica para o Municipio de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear JOSE RONALD FARIAS DE LACERDA, para exer
cer o cargo, em Comissão, de PROCURADOR ADJUNTO, símbolo DAS-1, da 
Procuradoria Geral do. Município - PROGEM. ,. 

CICERO DE LUCENA/Í ILHC* 
PREFEITO/ 

PORTARIA N e 059 /97 EM 08 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
82, do artigo 22, da Constituição Estadual, combinado com o ar 
tigo 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, 

B E S O L V Ei 

NOMEAR JOSVALDO RODRIGUES ATAÍDE para exercer 
o cargo, em comissão, de SUPERINTENDENTE DO INSTITUTO CÂNDIDA ' 
VARGAS. 

CICERO DE LUCENA fl 
PREFEITO 

PORTARIA N« 060 /97 EM 08 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
88, do artigo 22,da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de Jo
ão Pessoa, 

R E S 0 L V Ei 

NOMEAR ANTONIO NUNES BARBOSA, para exercer o 
cargo,em comissão, de PRESIDENTE DA FUSAM - FUNDAÇÃO DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO. 

PORTARIA Nà 

CICERO DE LUCENA 
PREFEITO 

061 /97 EM 08 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8 S, do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o arti 
go 60, incisos V e VIII da Lei Orgânica para o Município' de 
João Pessoa, 

NOMEAR GENIVAL FERREIRA DE LIMA, para exercer 
O cargo, em Comissão, de COORDENADOR MÉDICO dò INSTITUTO " CÂNDIDA 
VARGAS, Símbolo DAS-2. 

CICERO DE LUCENA 
PREFEITO ' 

PORTARIA N° 062/97 Em, 13 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8 o 

do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com. o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear MARIA HELENA DINIS 
CAVALCANTE, para exercer o cargo, em comissão, símbolo DAE-2, de 
COORDENADOR DE PROGRAMAS ESPECIAIS, do GABINETE DO 
VICE-PREFEITO. 

CÍCERO DE LUCENASRLHO 
P r e f e i t o 

PORTARIA N° 063/97 Em, .13 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, parágrafo 8" 
do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, incisos V e 
VIII da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : nomear ALAN SAULO DE OLIVEIRA 
RIBEIRO, para exercer o cargo, em comissão, símbolo DAE-1, de CHEFE DE 
GABINETE DO VICE-PREFEITO. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
P r e f e i t o ^ 

PORTARIA N- 065 /97 Em 14 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE.JOÃO PESS0A.no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, I 8* do 
artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o art.60, incisos1 

V e VIII da Xei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

Nomear FERNANDO ANTÔNIO MSDEIROS DE MELO, para 
exercer o cargo, em Comissão, de CHEFE, JjE GABINETE, símbolo DAE-1 DA 
CASA CIVIL. 

¿ 2 - - - — 

CÍCERO DE LUCENA/I 
PREFEITO 

PORTARIA N« 066 /97 Em 14 de janeiro de 1997 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, } 8 ! 1 

do artigo 22 da Constituição Estadual, combinado com o art.60, inci 
sos V e VIII da Leí Orgánica para o Municipio de João Pessoa, 

B E 8 0 L V E': R E S O L V E : 

http://PESS0A.no
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N o m e a r FLAMARION TAVARES LEITE, p a r a e x e r c e r o 

c a r g o , em C o m i s s ã o , d e SUB-PHOCURADOR, s í m b o l o D A S - l , d a P r o c u r a d o 

r i a G e r a l d o M u n i c í p i o - PROGEM. "~ 
PORTARIA N« 0 7 0 / 9 7 EM 14 DE JANEIRO DE 1 9 9 7 . 

CÍCERO DE mc^^^^a^ 
PREFEITO 

PORTARIA N« 0 6 7 / 9 7 Em 14 d e j a n e i r o d e 1 9 9 7 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8 a, 
do Art, 22, da Constituição Estadual, combinado com o Art. 60, 
incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

v ^ . OPREFEITOMUNICIPALDE .J0A0PESS0A .no u s o 
i d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e s ã o c o n f e r i d a s p e l o s i n c i s o s V e VI, { 8 * d o 

a r t i g o 2 2 d a C o n s t i t u i ç ã o E s t a d u a l , c o m b i n a d o com o a r t . 6 0 , i n c i s o s ' 

V e VIII d a L e i O r g á n i c a p a r a o M u n i c í p i o d e J o ã o P e s s o a , 

B E 8 0 L V E ! 

NOMEAR ANA PAULA LIMA AZEVEDO, para exercer o 
cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE da Secretaria .de 
Trabalho e Promoção Social, símbolo DAS-2, 

* R E 8 0 L V E ¡ 

N o m e a r SAULO LINS NÓBREGA, p a r a e x e r c e r o c a r 

g o , em C o m i s s ã o , d é SECRETARIO-ADJUNTO DA INFRA-ESTRUTURA, s í m b o l o 1 

S A D - i . .yl 

7 ^ D 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO^' 

CÍCERO DE L Ü C E ^ y Í T L ^ O ^ ^ 

PREFEITO <S 

PORTARIA N» 0 7 1 / 9 7 EM 1« DE JANEIRO D E 1 9 9 7 . 

PORTARIA N« 0 6 6 / 9 7 EM 14 DE JANEIRO DE 1 9 9 7 . 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no us< 

das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8» 
do írt, 22, da Constituição Estadual, combinado com o Art. 60, inc 
sos V « VIII, da Lei Orgânica para o Municipio de João Pessoa, 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8S, 
do Art. 22, da Constituição EstadiJèl, combinado com o Art. 60, in 
cisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

R E S O L V E : 

NOMEAR SANDOVAL NÓBREGA D E SOUZA para exercer 
0 cargo, em comissão, de DIRETOR DE AÇÃO CULTURAL - Símbolo DAS-l, 
da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE. 

NOMEAR ÍRIA GERMANO D E FIGUEIREDO para exercer 
o cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO AO ASSOCIA 
TIVO - Símbolo DAS-2, da Secretaria de Trabalho e Promoção So
cial. -

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO ^ 

PORTARIA N» 0 7 2 / 9 7 EM .14 DE JANEIRO DE 1 9 9 7 . 

¿—• d¿L^^ 
CÍCERO DE LUCENA,FILHO 

PREFEITO S -

NOMEAR ÍRIA GERMANO D E FIGUEIREDO para exercer 
o cargo, em comissão, de DIRETOR DA DIVISÃO DE APOIO AO ASSOCIA 
TIVO - Símbolo DAS-2, da Secretaria de Trabalho e Promoção So
cial. -

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO ^ 

PORTARIA N» 0 7 2 / 9 7 EM .14 DE JANEIRO DE 1 9 9 7 . 

r^SryRIA N» 0 6 9 / 9 7 EM 14 DE JANEIRO DE 1 9 9 7 . 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e Vi, 
§ 8», do t.rt. 22, da Constituição Estadual, combinado com o 
Art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de 
•Hão Pessoí , 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8', do Art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o Art.60, 
incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pes
soa, 

R E S O L V E : 

• R E S O L V E : 

NOME/R DALVANY PEREIRA VALE para exercer o car 
go, em ocjiissâo, de DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL, 
Símbolo DíS-1, da Secretaria de Trabalho e Promoção Social. 

NOMEAR MARILDA RODRIGUES DE MACEDO para exer 
. cer, em comissão, o cargo de DIRETOR DE ARTESANATO E APOIO AOS 
PEQUENOS NEGÓCIOS - símbolo DAS-2, da Secretaria de TRABALHO E 
PROMOÇÃO SOCIAL.. 

CÍCERO DE V ^ W ^ n ^ ^ ^ ^ 

v Z - - * — o f ^ ^ j ^ r 
CÍCERO DE LUCENA JJÍÍHO ' 

PREFEITO Prefeúfío 
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PORTARIA NE..073 /97 EM 14 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V-e-VI, § 
8«, do Art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o Art. 
60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica,,para o,Município de João 
Pessog, 

R E S O L V E : 

NOMEAR IVENALDO DA SILVA CAMELO para exercer 
o cargo, em comissão, de. DIRETOR DA UNIDADE DE APOIO ADMINIS
TRATIVO - símbolo DAS-1, da Secretaria de Trabalho e Prorao 
ção Social. \ '/ ' 

CICERO DE LUCENA^ FILHO 
PREFEITO^ 

Nao deposite lixo em 

terrenos baldios 

• 1 1 1 1 1 1 istraçao Municipal, 
IV.y, ARIA N« 075 /97 EM 14 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI , 
§ 8 e, do Art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o 
Art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de 
João Pessoa, 

R E S O L V E : 

NOMEAR TEREZINHA DE LISIEUX COUTINHO FERREIRA, 
para exercer o cargo, em comissão, de ASSISTENTE DE GABINETE , 
Símbolo DAS-2, da Secretaria de Trabalho e Promoção Social. 

CÍCERO DE LUCENA FlfcHO 
PREFEITO 

PORTARIA N» 076 /97 EM 14 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n 0 uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI 
§ 8 9, do Art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o 
Art. 60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

NOMEAR EITEL SANTIAGO SILVEIRA, Administrador 
de Empresas, para exercer o cargo, em comissão, de DIRETOR 
DA-DIVISÃO DE EXPEDIENTE DA CASA CIVIL, símbolo DAS-2 ; 

<2r-
CICERO DE LUCENA «LHO 

PREFEITO 

PORTARIA N« 077 /97 EM IA DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8 S , 
do artigo 22, da Constituição Estadual, combinado com o artigo 60, 
incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, 

R E S O L V E : 

NOMEAR JOÃO GOMES DOS SANTOS para exercer o 
cargo, ém comissão,'de SECRETÁRIA DA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO SO 
CIAL, do GABINETE DO PREFEITO, símbolo DAI-1. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PORTARIA N» 078 /97 EM 14 DE JANEIRO DE 1997. 
\ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, n o uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 
8 S , do Art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o Art. 
60, incisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João 
Pessoa, 

R E S O L V E : 

NOMEAR PATRÍCIA BATISTA PEREIRA LINS para exer 
cer, em comissão, o cargo de ASSESSOR ESPECIAL - símbolo DAS-2, 
da Procuradoria Geral do Município - PROGEM. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO 

PORTARIA N» 079 /97 EM 14 DE JANEIRO DE 1997. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § 8 S, 
do.art. 22, da Constituição Estadual, combinado com o Art. 60, in
cisos V e VIII, da Lei Orgânica para o município de Joãj Pessoa, 

R E S O L V E : 

NOMEAR GUSTAVO MARQUES DE AZEVEDO para exercer 
o cargo, em comissão, de ASSESSORIA TÉCNICA - símbolo DAS-1, da 
Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE. 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 
PREFEITO • • • 
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PORTARIA N« 080 / 9 7 EM 14 DE JANEIRO DE 1 9 9 7 . R E S O L V E : exonerar, a pedido, JOSÉ JORGE MAIA, 
matricula n° 18.398, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, classe 104, nível 3, 
lotado na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC). 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, no uso 
das atri! jições que lhe são conferidas pelos incisos V e VI, § a» , 
do Art. 22, da Constituição Estadual, combinado cora o Art. 60, in
cisos V e VIII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, ARTHUR CUNHA LIMA 

Secretário 

R E S O L V E : PORTARIA N° 024/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

NOMEAR JUCÉLIA MARIA DE FARIAS para exercer o 
cargo, em cómdsjfao,' de DIRETORA ADMINISTRATIVO FINANCEIRO - SÍrabO 
lo DAS-1, da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE. 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 1.781 de 22.03.89, conforme Processo n° 
0040/96, e Oficio n° 883/Sec. de Administração do Estado, de 11.12.96, 

CÍCERO DE LUCENA FILHO 

PREFEITO •ÍS 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, ZENILDA MARIA 
SANTOS DE SOUSA, matrícula n° 17.360, AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, nível 1, lotada na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA " ••' 
(SEDEC). 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO I ' 1 

ARTHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

PORTARIA N° 021/97 Em. 08 de janeiro de 1997 
PORTARIA N° 025/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 1.781 de 22.03.89, conforme Processo n° 
0072/96, e Oficio n° 883/Sec. de Administração do Estado, de 11.12.96, 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02:04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, conforme Oficio n° 
688/96, de 23.12.96, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, ELIZABETH 
CRISTINA FREIRE DE FARIAS, matricula n° 7.257, ESCRITURÁRIO, 
classe 201, nível 4, lotada na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS' 
(SES1.: .). 

/ ' , ) 

ARTHUR CUNHA LÍMA 
1 Secretário 

R E S O L V E : exonerar JOSÉ BEZERRA DE 
PONTES FILHO, matrícula n° 12.944, DIRETOR, MARIA DE FÁTIMA 
NUNES CABRAL LEITE, matricula n° 18.692, MARIA DO SOCORRO 
FARIAS TORRES, matricula n° 25.335 e MARIA DE FÁTIMA ALVES, 
matricula n° 23.347-1, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal 
Francisca Moura, Classe A, da SECRETARIA DE EDUC/ÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral. 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, ELIZABETH 
CRISTINA FREIRE DE FARIAS, matricula n° 7.257, ESCRITURÁRIO, 
classe 201, nível 4, lotada na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS' 
(SES1.: .). 

/ ' , ) 

ARTHUR CUNHA LÍMA 
1 Secretário A R ^ r í U R ^ J W l A LIMA 

/ S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 022/97 Em, 08 de janeiro de 1997 PORTARIA N° 027/97 Em, 07 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto nc 1.781 de 22.03.89, conforme Processo n° 
0050/96, e Oficio n° 883/Sec. de . ;.ninistração do Estado, de 11.12.96, 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 1.781 de 22.03.89, conforme Processo n° 
22.717/96, 

R E S O L V E : exonerar, a pedido, LÚCIA DE FÁTIMA 
o!vANDAO, matricula n° 18.892, AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, classe 
10*, nível 3, lotada na SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD). 

R E S O L V E : rescindir, a pedido, o contrato de trabalho 
de VENCESLAU PEDRO DE MORAIS, matrícula n° 9.604-1, MÚSICO, 
lotado na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

1 ARTHUR CUNHA LIMA 
i Secretário 

ARTHUR CUNHA LÍMA 
Secretário 

PORTARIA \i° 023/97 Em, 08 de janeiro de 1997 PORTARIA N° 028/97 Em, 07 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, dá Lei Orgânica para o 
Município <ie Jcâo Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 1.781 de 22.03.89, conforme Processo n° 

• 0170/96, e Oficio n° 883/Sec. de Administração do Estado, de 11.12.96, 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 1.781 de 22.03.89, conforme Processo n* 

- 22.716/96, 
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R E S O L V E: rescindir, a pedido, o contrato de trabalho 
de JOÃO FRANCISCO DE LIMA, matricula n° 23.278-5, MÚSICO, lotado na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

ARTHUR CUNHA LIMA 
/ Secretário 

PORTARIA N° 029/97 Em, 07 de janeiro de 1997 

O S E C R E T Á R I O DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° I 781 de 22.03.89, conforme Processo n° 
22.718/96, 

R E S O L V E: rescindir, a pedido, o contrato de trabalho 
de SEVERINO COSTA DE LIMA, matricula n° 23.277-7, MÚSICO , lotado 
na SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

• 7 h ) -
ARTHUR CUNHA LIMA 

Secretário 

PORTARIA N° 030/97 Em, 07 de janeiro de 1997 

O S E C R E T Á R I O DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação dç 
competência expressa no Decreto n° 1.781 de 22.03.89, conforme Processo n° 
22.719/96, 

R E S O L V E: rescindir, a pedido, o contrato de trabalho 
de MANOEL MORAIS ALVES, matricula n° 11.918-1, MÚSICO, lotado na 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

ÀLíd ¡ 
ARTHUR CUNHA LIMA 

Secretário 

PORTARIA N° 032/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O S E C R E T Á R I O DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuiçõess que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, conforme oficio n° 
690/SEDÈC, de 26.12.96, 

R E S O L V E : exonerar MARIA JOSÉ TORRES 
HOLMES, matricula n° 23475, DIRETOR, MARIA DÊ MACEDO GOMES, 
matricula n° 7.405, HILDA DA SILVA SANTOS, matricula n° 12.713 e 
MARIA DE LOURDES MARCONE TAVARES, matrícula n° 17.207, 
DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal David Trindade, classe A, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), ein decorrência de 
pleito eleitoral. 

PORTARÍAN" 033/97 Em, Q8dejaneirodel997 

R E S O L V E : exonerar JANDIRA DE LIMA 
MENDONÇA, matrícula n° 11.570, DIRETOR, ELIANE PEREIRA DE 
ARAÚJO, matrícula n° 15.514, e CR1ZEUDA MARIA MARTINS DOS 
SANTOS, matrícula n° 16.768, DIRETORES ADJUNTOS, da Escola 
Municipal Fenelon Câmara, classe B, da SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA (SEDEC), em decorrência de pleito eleitoral. 

ARTHURCUNHA LIMA 
/ Secretário 

PORTARIA N° 034/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O S E C R E T A R I O DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuiçõess que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, conforme Ofício n° 
14/PROGEM, de 08.01.96, 

R E S O L V E : nomear MARIA LÚCIA DA SILVA, 
matrícula n° 29.745, para exercer o cargo, em comissão, de SECRETÁRIA, 
símbolo DAI-3, da Sub-Coordenadoria da Administração Indireta, da 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO (PROGEM). 

ARTHUR CUNHA LIMA 
/ Secretário 

PORTARÍAN 0 037/97 Em, 08 de janeiro de 1997 

O S E C R E T Á R I O DE ADMINISTRAÇÃO, no uso das 
atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, conforme Ofício n° 
676/SEDEC,de 17.12,96, 

R E S O L V E : exonerar JOÃO LETÍCIO DE SOUSA, 
matricula n° 16.168-3, DIRETOR, NORMA FERNANDES DA COSTA, 
matrícula n° 18.897 e ZÉLIA BENEDITO DOS SANTOS, matrícula n° 18.003, 
DIRETORES ADJUNTOS, da Escola Municipal Castro Alves, classe A, da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA (SEDEC), em decorrência de 
pleito eleitoral. 

rHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

SEMANÁRIO OFICIAL 
O r t i e Of î x L a l d a tnHltm I t e a i r l p * : 4 a J o i o H i m , crUóo p e l a 

U i t * o t i l e l p * J t A S 7 1 6 » I I 4 » i « M t o « • 1 M 4 

O S E C R E T Á R I O DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
dás atribuiçõess que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, conforme ofício n° 
689/SEDEC, de 26.12.96, „ 
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PORTARIA N° 038/97 Km, 09 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n 6 2.059 de 31.01.91, 

R E S O L V E : nomear JOÃO DA ROCHA FILHO, 
matrícula n° 24.232, JOÃO SOARES FILHO, matricula n° 29.091, RONALDO 
A. DO NASCIMENTO, matricula n° 26.502 e CR1SVALDO FREIRE DE 
ARAÚJO, matricula n° 30.552, para exercerem o cargo, em comissão, de 
INSPETOR DISTRITAL DA GUARDA MUNICIPAL, símbolo D A M , da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR).„ 

ARTHUR ÇUNHA/LIMA 
/ S e c r e t á r i o 

PORíAiUA N° 039/97 Em, 09 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, 

R E S O L V E : nomear GEORGE LUIZ DE 
FRANÇA, matrícula n? 30.545, JOS1VAL' PORFÍRIO DE LIMA, matrícula n° 
23.699,JOSÉ SEVERINO DE LIMA, matricula n° 27.085, SEVERINO DO 
RAMO DA SILVA, matricula n° 24.484, CARLOS ANTONIO 
CAVALCANTI, matricula n° 29.682-1, IVO CHAVES DE SOUSA, matricula 
n" 29.974, ANÍBAL LUCAS DA COSTA, matrícula n° 26.501, GERALDO 
PEREIRA DA SILVA, matrícula n° 29.975, SEVERINO FREIRE GOMES, 
matrícula n° 30.553 e JOSÉ SEVERINO DE FIGUEIREDO, matricula n° 
24.044, para exercerem o cargo, em comissão, de CHEFE DE PELOTÃO DA 
GUARDA MUNICIPAL, símbolo DAI-2, da SECRETARIA DE SERVIÇOS 
URBANOS (SESUR). 

ARTHUR CUNHA LIMA 
S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 040/97 Em, 09 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, 

R E S O L V E : nomear MAURICIO CESAR DE 
SOUSA, matricula n° 29.328, para exercer o cargo, em comissão, de 
ARQUIVISTA COPISTA, símbolo D A M , da Banda de Música 5 de agosto, 
da SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

ARTHUR CUNHA LIMA 
/ S e c r e t á r i o 

PORTARIA N° 041/97 Em, 09 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
das atribuições que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n" 2.059 de 31.01.91, 

R E S O L V E : nomear os sevidores constantes da 
relação em anexo, para exercerem o cargo, em comissão, de MÚSICO 
INSTRUTOR, símbolo D A M , da Banda de Música 5 de agosto, da 
SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS (SESUR). 

ART/] LIMA 

ANEXO A PORTARIA N° 041 DE 09.01.97 

MATRÍCULA NOME 
2534 VALDOMIRO DE CARVALHO 
7076 DAMIÃO BATISTA DE MELO 
8808 ANIZIO JOSÉ PESSOA 
8832 JOSÉ BELARMINO DE LIMA FILHO 
9604 VENCESLAU PEDRO DE MORAIS 
11918 MANOEL MORAIS ALVES 
12866 JOSUÉ PEIXOTO DOS SANTOS 
23276 FRANCISCO DE ASSIS DE O. NÓBREGA 
23277 SEVERINO COSTA DE LIMA 
23278 JOÃO FRANCISCO DE LIMA 
29996 JOÃO INÁCIO DA COSTA 
23286 JOSÉ DOS SANTOS 
23288 JOSÉ JANUÁRIO DE ASSIS 
23290 FRANCISCO MONTEIRO DE SENA 
23914 ANTONIO DO NASCIMENTO 
25902 ROGÉRIO BORGES DE SOUZA 
25903 VANDERLEY FERREIRA DA SILVA 
25904 VANDERLAN LOPES DA SILVA 
25907 ARRISON LEITE COSTA 
25908 OTACÍLIO FRANCISCO BEZERRA 
25909 JOSUÉ LAURENTINO DA SILVA 
25910 FRANCISCO DA SILVA 
25911 JOSINALDO BARBOSA DO NASCIMENTO 
25914 MAURJLIO CARLOS DE SOUZA 
25915 VICENTE DAVID DE A. FILHO 
25917 JOÃO PAULO DE ARAÚJO 
26364 JOSÉ PAULO DA SELVA 
25919 GERALDO FERREIRA ARAÚJO 
26423 CÍCERO FIRMINO DA SILVA 
26583 PEDRO WELLINGTON DE ALEXANDRIA 
26783 ROGÉRIO LIMA DE SOUZA 
28936 RIVALDO DE ARAÚJO DIAS 
29033 NIEDJA MONTEIRO DE SENA 
29157 AGÍLIO DA COSTA GUEDES 
29325 BENHUR CARVALHO DA SILVA 
29326 GIL VAN PEREIRA DA SILVA 
29327 ENOQUE LIRA-ROLIM NETO 
29329 JOSÉ MARINHO DE SOUSA 
29330 JOSÉ DO NASCIMENTO 
29461 FRANCISCO ALESSANDRO ALVES 
29486 WILTON GERALDO DE ARAÚJO 
28687 MARCOS ANTONIO VIDAL DE SOUSA 
29810 CLÓVIS TADEU L. ALENCAR 
30562 UBIRATAN ANTÃO RAMALHO 
24907 JOSÉ URSULINO DA SILVA 
30596 HONESINO ALVES DE ARAÚJO FILHO 
30597 MÁRCIA MARIA ARAÚJO NASCIMENTO 
30598 EDNELZA SANTOS DO NASCIMENTO 

PORTARÍAN 0 043/97 Em, 03 de janeiro de 1997 

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuiçõess que lhe confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Município de João Pessoa, de 02.04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, 

R E S O L V E : nomear ANTÔNIO GABRIEL DOS 
SANTOS JUNIOR, para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA, 
símbolo DAI-1, do GABINETE DO VICE-PREFEITO. 

PORTARIA NO 044/97 Em, 14 de janeiro'de 1997. 

O S E C R E T A R I O D E A D M I N I S T R A Ç Ã O , n o 

Ufo d a s a t r i b u i ç õ e s q u e l h e c o n f e r e o a r t i g o 66 , inc i so IV, Sá Lei Orgânica p a r a 

o M u n i c í p i o d e João P e s s o a , d e 02 d e abr i l d e 1990 e c o n s o a n t e a d e l e g a ç ã o 

d e c o m p e t ê n c i a expres sa n o s D e c r e t o s M u n i c i p a i s d e n." 2 . 0 5 9 , i-e 3 1 d e j a 

n e i r o d e 1 9 9 1 , 
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R E S O L V E nomear FRANCISCO DE AS 
SIS BERNARDINO, para exercer o cargo, em comissão, de MOTORISTA,sîm 
bolo DAI-1, do SECRETARIO DE ADMINISTRAÇÃO, 

ARTHUR CUJÍHA LI^ 
/ Secretário 

PORTARIA N° 0045/97 Em, 14dejanet rodeI997 

, 0 SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso das atribuiçõess que*lhe'confere o artigo 66, inciso IV, da Lei Orgânica 
para o Municipio de João Pe§soa, de 02 04.90, e consoante a delegação de 
competência expressa no Decreto n° 2.059 de 31.01.91, 

R E S O L V E : nomear VANESSA CORREIA LUCENA, 
para exercer o cargo, símbolo DAS-3, da Divisão de Preparação de 
Pagamento-DIPPAG, da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (SEAD), de 
acordo com o item I, artigo 6 o da Lei n° 7.256/92. 

ITHUR CUNHA LIMA 
Secretário 

SECRETARIA DE SERVIÇOS URBANOS 

NOTAS DE PUNIÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL 

Nota de Punição n° 069 
- Francisco Carlos do Nascimento, matrícula n? 23.667-5, suspenso por 30 dias 
Nota de Punição n° 070 
- Severino José dos Santos, matrícula n° 23.900-3, supenso por 30 dias 
Nota de Punição n° 071 
- Severino do Ramo Araújo, matrícula n° 10.874-0, supenso por 30 dias 
Nota de Punição n° 072 
- José Raimundo Rodrigues Cavalcante, mat. 24.969-6, suspenso por 12 dias 
Nota de Punição n° 073 
- João Cabral Filho, matricula n° 26.834-8, repreendido diante da tropa 
Nota de Punição n° 074 
- Waldick das Chagas Ferreira, matrícula n° 24.311-6, suspenso por 15 dias 
Nota de Punição 077 
* Luciano Ramos F. de Paula, matrícula n° 24.340-0, suspenso por 30 dias 
1 de Punição 078 
- LAÍÍZ Adelino de Souza, matrícula n° 15.543-8, suspenso por 30 dias , 
Nota de Punição n° 079 
•> Cosmo Matias de Andrade, matrícula n° 25.023-6, suspenso por 30 dias 
Nota de Punição n° 081 
- José Ferreira da Silva, matrícula n° 26.798-8, suspenso por 06 dias 
Nota de Punição n° 082 
- Francisco Fernandes S. Malheiros, mat. n° 23.827-9, suspenso por 04 dias 
Nota de Punição n p 083 
- Valmir Pereira Martins, matricula n" 26.813-5, suspenso por 04 dias 
Nota de Punição n° 084 
- Felipe de Albuquerque M. Filho, mat. n° 23.841, suspenso por 04 dias 
Nota de Punição n° 086 
- Sérgio Francisco Lopes, matricula n° 24.531 -3 , suspenso por 14 dias -
Nota de Punição n° 087 
- Êdnaldo Nogueira Mariano, matrícula n° 24.400-1, suspenso por 16 dias 
Nota de Punição n" 089 
- Francisco de Assis N. da Silva, matrícula n° 24.318-3, suspenso por 30 dias 
Nota de Punição n° 090 
- Claucinaldo da Costa Nascimento, mat. n° 26.814-3, suspenso por 30 dias 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

PORTARIA No. 003 / 97 / GSF 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS DO MUNICIPIO DE JOÃO PESSOA, no uso de suas 
atribuições que lhes são conferidas peio disposto no Art 26. do Decreto Municipal de No. 1905. de 16 
de março de 1 990, 

RESOLVE 

ART. l o . - Outorgar à SIMPLES SISTEMAS M É T O D O S E 
PROCESSAMENTO ELETRÔNICOS LTDA., com sede nesta Cidade, no 
Trevo de Oitizeiro, BR 101 - S.No., inscrita no Cadastro Mobiliário deste Município 
sob o No. 14.528-9 e, no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda 
sob o No. 08,952.848/0001-22, tendo como atividade " Processamento de Dados ", a 
adoção do sistema de emissão de NOTA FISCAL D E SERVIÇOS em Regime 
Especial, nos moldes e enquanto atender as exigências do decreto titulado . 

ART. 2o. - Poderá a Fazenda Municipal, mediante prévio aviso, para 
salvaguardar interesses do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

V i c e i y c è - C R á v e s A r a u j o 
^YÁECRETÍRÍO DE ELNANÇA» -

PORTARIA No. 004 / 9 7 / G S F , 08 de janeiro dei 997 

O SECRETÁRIO DO FINANÇAS DO MUNICÍPIO DE JOÁO 
PESSOA, no uso de suas atribuições que lhes sâo conferidas por Lei. e em conformidade com o 
disposto no Art. 26, do Decreto Municipal de No. 1.905, de 16 de março de 1,990, 

RESOLVE 

ART. lo. - Outorgar à CLÍNICA ORTOPÉDICA E 
TRAUMATOLÓGICA DE JOÁO PESSOA, com sede nesta Cidade, na Av. Julia Freira, No. 
1.058, Bairro da Torre, inscrita no Cadastro Mobiliário deste Município sob o No. 03.149-6 ?, PO 
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda sob o No. 38.059.84670032-76, tendo co i to 
atividade " Clínica Médica ", a adoção do sistema de emissão de NOTA FISCAL DE SERVIÇOS cm 
Regime Especial, nos moldes e enquanto atender as exigências do decreto titulado. 

ART. 2o. - Poderá a Fazenda Municipal, mediante 
prévio aviso, para salvaguardar interesie* do Fisco Municipal, suspender o presente regime. 

PORTARIA - SEFIN-No. 005/97 

João Pessoa, 15 de janeiro de 1 997 

O Secretário de Finanças, no uso das atribuições que lhe s io 
conferidas pelo artigo 66, II, e tendo em vista o que foi determinado peio 
Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, objeto da Portaria n.° 001 / 97, 
de 13 de janeiro de 1997, 
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RESOLVE : 

I Fie» instituída a Comissão Especial, composta dos Agentes 
Fiscais Auditores de Tributação Wilson Dantas Filho, Matricula n." 687-4, 
Pauto Cruz Conde, Matrícula n.° 717-0, JoSo Luiz Batista, Matrícula a" 
710-2 e Juarez da Costa Cabral, Agente Fiscal de Tributos Municipais, 
Matricula n.° 2265-9, para, no prazo máximo de 60 ( sessenta ) dias, sob a 
coordenação do primeiro, apresentarem relatório conclusivo a este Gabinete, 
relativo aos trabalhos de elaboração e minuta do novo Código Tributário e de 
Rendas da Capita l ; 

II Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaçâo. 

V i c r á t ^ J i a V e s Araújo 
Secretario das Finanças 

CAMARA MUNICIPAL 

PORTARIA N". 001/97 EM, 02 DE JANEIRO DE 1997 

A M E S A DIRETORA DA C Â M A R A MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO D A PARAÍBA, N O U S O DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

EXONERAR, / f l t ó MQVE PZ SQViA, matricula «°. 9.208-8, do cargo 

em comissão de DIRETOR DO UNIDADE LEGISLATIVA, SOfBOLOGU-DSAL-S, 

com vigência a partir de 30 de Dezembro de 1996. 

Paço da Camara Municipal de Joio Pessoa (Pb.), Em 02 de Janeiro de 1.997. , 

PRESIDENTE 

« -TJ/^T- S> '-> J & < ~ -0*. 

PORTARIA N \ 002/97 EM, 02 DE JANEIRO DE 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PíSSOA, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES} 

R E S O L V E : 

NOMEAR, PAULO GERMANO RAMALHO FERNANDES p^ra > ^ 

* Cargo eit Comissão de DIRETOR DA UNIDADE LEGISLATIVA SIMBOLOGIA-

PSAL-S de tcordo com o que preceitua a Lei de n\ 7.497 de 20 de Dezembro de 1993 

(Plano de Orgos e Salário»), com direito a Vencimento e Vantagens que por Lei lhe 

competirem, nrvindo-the de título a presente portaria, com vigência a partir de 1°. de 

JANEIRO de ¡9*1. 

Paço da Camara Municipal de Jo io Pessoa (Pb.), Em 02 de Janeiro de 1.997 

PORTARIA N°. 003/97 EM, 0 8 DE JANEIRO DE 1997 

A MESA DIRETORA DA C A M A R A MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO DA PARAÍBA, N O USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

EXONERAR, HENIO LEMOS WLARTM. matricula n°. 9.748-9, do 

cargo em comissão de DIRETOR DO NÚCLEO DE PROCESSAMENTO DE DADOS, 

SBCBOLOGIA.DSAL-4, com vigência a partir de 1* de Janeiro de 1997. 

Paço da Câmara Municipal de Jo io Pessoa (Pb.), Em 08 de Janeiro de < .997. 

A"~^~^Sio^u^3nnét^ÇS.6avaíea\ti 

PORTARIA N*. 004/97 EM, 08 DE JANEIRO DE 1997 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
PESSOA, ESTADO D A PARAÍBA, N O USO D E SUAS ATRIBUIÇÕES; 

R E S O L V E : 

EXONERAR, FRANCISCO DE ASSIS A Al MF. m A matricula n». 

9.333-5, do cargo em comissão de PRESIDENTE D A COMISSÃO DE LICITAÇÃO, 

SMBQLOGIA-DSAL-2, com vigência a partir de 1» de Janeiro de 1997. 

Paço da Câmara Municipal de Joio Pessoa (Pb.), Em 08 de Janeiro de 1.997. 


